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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 000247/2010.

''DECLARA UTILIDADE PUBLICA A

AFEMOL ASSOCIAÇÃO FEMININA
DO SINDICATO MOVELEIRO DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta
Casa de Leis, pelos Ilustres Vereadores Ivan
salvador Filho e José Zitenfeld Cardia, tendo por
finalidade declarar "UTILIDADE PÚBLICA A AFEMOL
-  ASSOCIAÇÃO FEMININA DO SINDICATO
MOVELEIRO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'.ff

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo
15 e seguintes da Lei Orgânica do Município de
Linhares.

As deliberações do Plenário serão tomadas por
maioria simples de votos, conforme estabelecem os
artigos 180, II, quanto a votação, deverá ser
observado o que dispõe o inciso I do art. 191 do
Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para
o prosseguimento do Projeto de Lei que ora se
discute, é de Parecer Favorável à sua aorovacão,
tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Ediiidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas
Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Caimon", aos doze dias do mês de
agosto de dois mil e dez.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador

MARCO ANTONIO B. PESSOA

Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei 000247/2010.

"DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A
AFEMOL ASSOCIAÇÃO FEMININA
DO SINDICATO MOVELEIRO DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta
Casa de Leis, pelos Ilustres Vereadores Ivan
salvador Filho e José Zitenfeld Cardia, tendo por
finalidade declarar "UTILIDADE PÚBLICA A AFEMOL
-  ASSOCIAÇÃO FEMININA DO SINDICATO
MOVELEIRO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo
15 e seguintes da Lei Orgânica do Município de
Linhares.

As deliberações do Plenário serão tomadas por
maioria simples de votos, conforme estabelecem os
artigos 180, II, quanto a votação, deverá ser
observado o que dispõe o inciso I do art. 191 do
Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos
seus membros, entendendo não haver qualquer
óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei que
ora se discute, é de Parecer Favorável à sua
aorovacão, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas
Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de
agosto de dois mil e dez.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

MILTON^IÍfíON BAPTISTA

CLAUDf^IR AVANCINI
Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A AFEMOL
ASSOCIAÇÃO FEMININA DO
SINDICATO MOVELEIRO DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000247/2010

ABERTURA: 10/5/2010- 17:09:20

REQUERENTE: JOSÉ ZITENFELD CARDIA

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "DECIARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AFEMOL -
/VSSOQAÇÃO FEMININA DO SINDICATO MOVELEIRO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNaAS."

Assessor Téc. do Pcctocolo
Pairimônlo e Âlti^xanfador<3iiiuiuiiiv w ^noxariraao

Acl^v a
PRbTOCOUSj^A

Art. 1®. Fica declarado de Utilidade Pública a AFEMOL — Associação Feminina do
SINDIMOL - Sindicato Moveleiro de Linhares, com sede na Av. dos Moveleiros, 50
Distrito Industrial, Linhares/ES, CEP - 29.900-970CNPJ n°.08.683.303/0001-68.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçõ^ em contrário.

Plenár:ió/ílC|aquim Calmon", aos sete dias do mês de maioo do ano dois mil e nove.
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ASSCC:lAçAOFEiMííl^!ADO
S]f-{D!MOL - AFÊiiViOL

Av. dos P/loveleircs, 50 - Seícr Indusfeial
Cx 09 - CEP 29900-970 - Canivete

Linh.ares - ES

Excelentíssimo Senhor Vereador José Zitenfeld Cardia

A Associação Feminina do Sindimol (AFEMOL), associação fundada em 8 de,
novembro de 2006, sediada à Avenida dos Moveleiros, 50 - Distrito Industrial,
Linhares, Espirito Santo, CEP: 29.900-970, vem por meio desta, solicitar a Vossa
Excelência a concessão do título de Utilidade Pública por se trata de entidade dedicada a
desenvolver atividades sociais, culturais, cívicas e filantrópicas próprias, tais como:
- Apoio a programas e atividades de acompanhamento e orientação a gestantes;
- Apoio e desenvolvimento de programas e atividades de assistência à infância, através
do Projeto Crescer que atende a crianças carentes do Bairro Canivete, localizado
vizinho a sede da entidade, assim como apoio a programas de assistência a velhice e ao
combate à desnutrição;
- Incentivo ao aleitamento materno;

- Divulgação das práticas de higiene bucal e saúde em geral;
- Divulgação de práticas voltadas à economia do lar;
- Apoio a programas de alfabetização de adultos;
- Ajuda a programas de apoio, pesquisa, desenvolvimento e inclusão de pessoas
portadoras de necessidades especiais;
- Promoção de cursos, concursos e publicações diversas voltados à consecução de seus
objetivos;
- Participar da coordenação e apoiar as atividades sociais, culturais e filantrópicas de
organizações regulares vinculadas ao SINDIMOL;
- Promover o bem-estar da família das associadas, incentivando sua promoção e sua
integração na comunidade;
- Estimular a prática da plena união entre os familiares das associadas e das crianças
assistidas no Projeto Crescer, conforme a documentação em anexo.

Linhares, ES, 27 de abril de 2010.

Maria Luiza Lombardi Nascimento

Presidente da Afemol

Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial

CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294



- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.683.303/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/02/2007

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO FEMININA DO SINDIMOL - AFEMOL

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AFEMOL - ASSOCIACAO FEMININA DO SINDIMOL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de assoclaçSes de defesa de direitos sociais

, lí

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ,|
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ilgadas à cuitura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente '' '

i:; r í í '

CÓDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV DOS MOVELEiROS

NUMERO

50

COMPLEMENTO

CEP

29.900-970

BAIRROroiSTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

LINHARES

UF

ES

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/02/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.
\ -

Emitido no dia 19/03/2010 às 09:11:15 (data e hora de Brasília).
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Preparar Página
pare impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaeidade e uso, elique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNPJ/CNPJREVA/Cnpjreva_Compr., 19/3/2010
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
LINHARES/ES.

Criado pela Lei Municipal n°. 1.879/95 de 20/12/95

'4

I

CERTIFICADO DE REGISTRO

i  Atestamos que a : «ASSÒCIAÇÂO FÉMININA DO j
1 SINDIMOL- AFEMOL", inscrito nò CNPJ/MF. sob o n°. |
j 08.683.303/0001-68, Entidade Filantrópica de atendimento |
j a criança e ao adolescente, sediado nesta cidade de |
j Linhar es/ES., encontra-se regularmente cadastrada e|
I inscrita neste Conselho sob õ n°. 15 (quinze), sendo |
1 renovada por mais dòis anos a partir desta data, de acòírdo |
I com o livro de Registro deste Conselho Municipal de |
I Assistência Social. j

Linhares/ES., CMAS, 04 de agosto de 2.009.
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1  ■ ■ ■ ^ ■ -i
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Luciána Maâtováheli Amorim ^

Presidente do Conselho MümcipáÍ/drév!^ssistencia Social
,  ■ > . - i-
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assccíaçAo femínína do
SlNDIMOL-AFcrriOL

Av. dos Movatóros, 50 - Seter Indus&iai
C« 09-CEP 29900-970-Canivete

Liniia-es - ES

D EC LA RAÇAO

Deçl,^lt:o para os devidos fins que a Associação feminina do Sindimol
(Afempl) é uma associação civil sem fins lucrativos e se mantém com
"i^çprçps captados com a reqlizaç^o de eventos e pqr meio de
doações de empresas associad^ç do Sincjlmol, e que qs rpembros da
diretoriâ ou associadas não recebem qualquer remuneração por
desempenharem suas funções.

Linhares, 27 de abril de 2010.

joYV>b(>.dkÜfaoG<-VY\Jbv\S
Maria Luiza Lombardi do Nascimento

Avenida dos Moveleíros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294
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Afemol

ASSOCIAÇÃO FEMININA DO SINDIMOL • AFEMOL

ATIVO

AIWO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
Caixa

Bancos c/MovImento

Banco do Brasil

Apllc. Financeiras
Banco do Brasil - Aplia

2009

18.319,32

11.114,22

11.114,22

94,35

7.886,61

7.886,61

3.133,26

3.133,26

2008

22.698,19

15.491,09

15.491,09

396,32

6.324.88

6.324,86

8.769.89

8.769,89

ATIVO PERMANENTE

ATIVO IMOBILIZADO

Equipamentos Administrativos
Contas de Compensação

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Sociais/Trabalhistas

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADOS

Supsrávit/Dóficit Acumulado
Superávit do Exercício Acumiuado
Doações e Subvenções de Bens

7.205,10

7.205,10
7.205,10

18.319,32

908,49
908,49

17410,83

12.749,73
4.661,10

7.205,10

7.205,10
7.205,10

22.696,19

3274t6

327,26

22.368,93

17.707,83
4.661,10

DEMONSTRAÇÕES DAS ORIGENS E APUCAÇÕES DOS RECURSOS

I - Origens dos Recursos
Superávit Acumulado

II - Aplicações dos Recursos
Aquisição de Bens do Ativo Permanente

III - Variação do C.C.L

IV ° Modificação do C.C.L.

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Modificação do C.C.L

2009

12.749,73

12.749,73

10.205,73

2009

11.114,22

908,49

10.205,73

2008

17.707,83
17.707,83

4.954,00

4.954,00

15.163,83

2008

15.491,09

327,26

15.163,83



Afemol

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS

RECEITA ORDINÁRIA
Receita de Mensalidades de Associados

Receita de Mantenedores

Receita de Rendimentos S/Aplicaçâo Financeira

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

2009

5.565,30

380,81
5.946,11

5.946,11

5.946,11

2008

1.775,00
2.998,00
659,23

5.432,23

5.432,23

5.432,23

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Gerais
Desp. Outras Ordinárias
Despesas Terceiros
Despesas Com Eventos
Despesas Com Crianças
Despesas Financeiras
Despesas Tributarias
Despesas com Pessoal
Receitas Diversas

RESULTADO OPERACIONAL

Receitas Não Operacionais
Despesas Não Operacionais
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO

Superávit Apurado no Exercício

(4.771,82)
(184,08)
(880,00)

(11.728,04)
(8.849,47)
(415,78)
(24,45)

(15.015,98)
28.680,00

(5.043,47)

(5.043,47)

(5.043,47)

(2.201,88)
(525,85)
(898,00)

(10.926,75)
(5.889,58)
(413,58)
(79,71)

(9.237,78)
28.750,55

2.409,91

2.409,91

2Mi09,91

DEMONSTRAÇÕES DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saldo Anterior

Saldo no inicio do Exercido

Ajustes Exerc. Anteriores

Saido do Exercido

Superávit do Exercido

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ACUMULADO

María Lufza Lombardl Nascimento

Presidente

CPF: 798.396.737<

AnalrMarlav^osarlo GuldinlMassueattl
Diretora FInmceIra

CPF: 030.823.557-65

2009

17.707,83
85,37

(5.043,47)

12.749,73

2008

15.297,92

2.409,91

17.707,83

Valdir MassuóM Contadores Assoe. LTDA

CNPJ: 07.6^809/0001-49 / CRC-ES: 2905
Wagner Siqueira Teixeira

CPF: 097.887.397-17 / CROÍS: 13.424

Valdir Massuçátti
CONTADORES^^abiADOS

.683.3O3I0O«1-«
ftSSOClíiÇAO FEaKÍNÀDO

SlNDiíviOL-AFí^-f^^O-
Av dos Movsteircs, 50-setor Wustfal
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ESTATUTO SOCIAL
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- Associação Feminina do Sindimoi — AFEMOL

CAPÍTULO

Da denominação, duração e sede, do foro, dos princípios e objetivos

- r

Art. 1° — A Associação Feminina do Sindimoi - coin se<|é própria à
Avenida dos Moveleiros, 50 - Distrito Industrial, Linhares, Espírito Santo; CEP:
29.900-970, é uma associação civil sem fins lucrativos ou econômicos,
qualificável como de interesse público, pessoa jurídica de direito privado,
constituída por prazo Indeterminado, na forma prevista no Código Civil
Brasileiro, neste Estatuto doravante designada simplesmente AFEMOL

§1°-É uma entidade feminina, vinculada ao Sindicato das
Indústrias da Madeira e do Mobiliário de Linhares, doravante denominado
simplesmente SINDIMOL, sendo o seu foro no juízo da Comarca de Linhares.

§ 2° - Rege-se por este Estatuto e pela legislação do. País aplicável
à espécie, obrigandó-se, ainda, a cumprir as determinações normativas e
regulamentares especificamente dirigidas à AFEMOL, conforme previsto nas
normas constitutivas desta entidade, registradas no Cartório do 1 Ofício da
Comarca de Linhares-ES.

Art. 2° T A AFEMOL tem por Princípios Gerais: , f.
I  - o direito inalienável ao trabalho, que sob quaisquer,, de suas formas, é

dignificante e nobre; i
II - a Ijvre manifestáçõo do pensamento, tanto para a mulher quanto para o

homem, e a tolerância, princípio basilar das rejações humanas,
respejtàdas as convicções e a dignidade de cada pessoa; e

III - a promoção do reconhecimento e da defesa dos direitos universais da
mulher.

Art. 3° — A AFEMOL tem por^Qbje^iyos baSic^
I  - difundir pòrtódos ps meios ao sèü alrant^i ôs Gerais;
II - desenvolver trabalhos para a,p.,conscientização das associadas,

promovendo debates, .encontros, co^érências, palestras e
outros eveiitos que valorizem á suáVpáirti^ípM^o'^^

III - desenvolver atividades sociais,,culturais,^ cívicas è"filantrópicas pifôprias,
tais como:

Í^FréitesFilho
Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industnal J 477-3+

CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX^3-8294 oAB/ES 3953 - CPF 30ZJí^.
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a) - apoio a programas e atividades de acompanliamento e orientação a gestantes; -
b) - apoio a programas e atividades de assistência à infância, à velhice e ao

combate à desnutrição;
c) - incentivo ao aleitamento materno;
d) - divulgação das práticas de higiene bucal e saúde em geral;
e) - divulgação de práticas voltadas à economia do lar;
Q - apoio a programas de alfabetização de adultos;
g) - ajuda a programas de apoio, pesquisa, desenvolvimento e inclusão de pessoas

portadoras de necessidades especiais;
h) - promoção de cursos, concursos e publicações diversas voltados à consecução

de seus objetivos;

ly - participar da coordenação e apoiar as atividades sociais, culturais. e:fil^trópicas de
organizações regulares vinculadas ao SINDIMOL; í ^ ||
V - promover o bem-estar da família das associadas, incentivandpísüa promoção suaintegração na comunidade; ! ;j| :i '
VI - estimular a prática da plena união entre os familiares das associadas; v ® ilí»

'  ; CAPÍTULO n

I  Da estrutura e organização

Art 4° - A AFEMOL, embora civil e juridicamente uma associação independente, no
aspecto administrativo ,e operacional é üma entidade indissoluvelmente vinculada ao
SINDIMOL, em cuja(s) área(s) jurisdicional (is) atua.

■

g jo _ A ^i^EMOL é uma entidade vinculada ao Sindimol com suas decisões
subordinadas a sua'diretoria.

§ 2° - Independentemente dos vínculos estabelecidos ena suá>estrutma fo o
Sindimol não respoiide solidária ou subsidiariamente pelas obrigações ..por ela
assumidas. ' -• {.>

• CAPÍTULO m

Das associadas: admissão, direitos, deveres| punições e exclusão
■  ■ I ■ ! ■ ■ ■- ,,-i "i, 'T ■

5° — Podemi assóciarj-se à AFEMÒÊ 'esposas dos ̂ associados ao Sindimol, as
empresárias associadas ao Sindimbí^#h^i^á;^p^ émítresárns associadas
ao Sindimol. ' ><r^

GeorgeWt^rátas Filho
advogado

OAB/es 3953 - CPF 302.73M77-34
Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Indí^tíial

CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 33J3r8294
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Art. 6" - São direitos das associadas:

a) - votar e serem votadas para os cargos eletivos da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal, vedado o acúmulo de quaisquer tipos de cargos no âmbito do núcleo local;
b) - integrar outros níveis administrativos de outras entidade estadual (ou distrital) e
nacional;
c) - participar das reuniões e das Assembléias Gerais;
d) - requisitar e receber informações que constem dos livros e documentos da entidade;
e) - solicitar, em qualquer tempo, esclarecimentos e informações das atividades, e
propor niedidas para o aperfeiçoamento e o desenvolvimento da entidade;
f) - participar das atividades da entidade; e
g) - indicar nomes para inscrição e admissão como associadas.

'•i it-ir .

t f :'iArt. 7° - São deveres das associadas:
a) - cumprir e fazer cumprir o Ê^atuto da entidade; || f f ; fj % ■ í K
b) - respeitar e fazer respeitai as deliberações da Diretoria Executiva; do ;
Consultivo, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral;
c) - exercer, com próbjdadé e izelo, os cargos ou funções para os quais sejam eleitas;
d) - cumprir e fazer cumprir os Compromissos assumidos com e pela entidade;
e) - recolher à tesouraria: da entidade as contribuições mensais ordinárias,
extraordinárias, taxas e assémelhadas, conforme venha a ser decidido;
f) - levar ao conhecimento da Presidente da Diretoria Executiva quaisquer
irregularidades que possam ter observado;
g) - respeitar as demais associadas, bem como toda a Família;
h) - contribuir para e zelar pelo bom nome e progresso da entidade; e
i) - ser parte integrante- e ativa das atividades da entidade.

Art. 8° - As associádas perderão automaticamente a condição de membros da entidade
se a empresa a qual ela represénta se desfiliar do Sindimol.

g 1" _ Também poderão ser compulsoriamente excluídas. da | entidade as
associadas que vierem a aprèsentar comportamento incompatíy^el; ppm ps priricípios,
normas e usos da meàma, a critério da Assembléia Geral, em análise i de ppocedmento
especificamente preparadja pela Diretoria Executiva, sendo-lhes,[assè^ádò" amplo
direito de defesa, em procedimento regular, 4 ' [ ^ i * J

r  i»-Dlsbtf ? Uri-, 'í' :

1 íf e ■ ' ^ .
§ 2° - JfS associadas f poderão ser diretamente apenadas com advertência

Wbal advertêriòia escrita oü suspensão, em procedimento similar ao exposto no § 1°.
I  ' ''' í' ' ' ■ ' ' pjr;i;jivijA ,;3 O.,i3Dí~iÂiur0>f1D I í'-!/'
i  ; ■ . ■ r ■ ofippns^íió oD fitryafO - .
Árt. 9° - As associadas, cuj a qualidade fé rintrpsferívehknãõ respondem soliaana .ou
subsidiariamente pelas obrigações assurma^''péla entidade.

fWl 3, ■; 'irOiO? .fidÂ \ í. .ííiisrii.

fK3i5Ííi''
rtl UOD aüilüiiípfio

.■ii. .^'OSOTâv ?t!_

CAPÍTULO IV GeoigeTJtiãPte Freitas Rho
advogado

.  OAB/ES 3953 ■CPF302.734A77-34
Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial. 3
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Dos aspectos financeiros

Art. 10 - Constituirão receitas da entidade os recursos por ela auferidos, sempre em
acordo com os seus objetivos, a saber:
a) - mensalidades, taxas e outras contribuições ordinárias e extraordinárias recolhidas
pelas associadas; .
b) - doações, contribuições e outros recursos privados ou púbUcos; decorrentes de
avenças legalmente ajustadas;
c) - rendas de promoções ou campanhas;
d) - rendas patrimoniais e de aplicações de resultados auferidos; e
e) - outras rendas eventuais. ' ' !i'i, |S '

"  .jflil' 1''- li h J' ,
Art. 11 - Os recursos financeiros serão aplicados obrigatória e exclusivamente no Pais,
na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos da entidade. "' ' ' '

12-0 exercício financeiro da entidade coincidirá com o ano civil e até o último
dia do mês de dezembro a Diretora de Finanças apresentará o balanço do ano em
exercício, para apreciação do Conselho Fiscal e posterior aprovação da Assembléia
Geral.

Art. 13 - A entidade não distribuirá entre suas associadas, dirigentes ou doadores, a
título de participação, honorário, gratificação, ou assemelhado nenhuma parcela de seu
patrimônio ou arrecadação, bem como de eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações e outros recursos auferidos mediante o exercício de
suas atividades.

CAPÍTULO V

Do Patrimônio

i- } 1

Art. 14 - A entidade poderá constituir, sempre com a finalidade de atingir os seus
objetivos, patrimônio mobiliário e imobiliário, o qual será independente do SINDIMOL,
não podendo „p mesmo ser gravado, alienado ou passado a terceiros sem previa
autorização de dois teirços das associadas reunidas em Assembléia Geral Extraordinária,
convocada especialmente para essa finalidadei;.

' H !;• •• u/lr

'í I

§ 1° - Em nenhuma hipótese o patriniônio da entidáde jpòderá passar às mãos das
associadas, individualmente ou em grupo, HbA N, s

§ 2° — Exclusivamente, no caso da'dissòjúçãp fiai ehtife seu pa
revertido em favor do SINDIMOL. ' ^

Avenida dos Moveleiros, 50-Setor Industrial 4 •
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEEAX: |^73-8294
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CAPITULO VI

<^4

Dos órgãos deliberativos e administrativos

Éít;,

yfi

!3'"

í. .

'MM
í-,

,  1.

Ipal'

iié-'
L

Art. 15 - São os seguintes os órgãos administrativos è deliberativos da entidade;
I - Assembléia Geral;

: II - Diretoria Executiva;
; in - Consélho Fiscal; e

ly - Conselho Consultivo.

§ 1° - Para a consecução dos seus objetivos poderá á entMade, por aproyação da
sua Assembléia Geral, criar Comissões permanentes e teinporánas,

! membros julgado conveniente, ps quais deverão ser determinados^é constar dá ata da
; Assembléia que os tiver aprovado.

§ 2° - Os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão preenchidos
por eleição, enquanto que os da Assembléia Geral e do Conselho Consultivo serão
ocupados na forma prevista neste Estatuto e os das Comissões por escolha e designação

! da Presidente da Diretoria Executiva.

Art. 16 - Os mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão
exercidos obrigatória e gratuitamente por um período um ano, com direito a uma
reeleição. .

: Arti 17 - A eleição será realizada, em primeira convocação, no período máximo de 60
(sessenta) dias e mífiinío de 30 (tirinta) dias que anteceder oVtérmino dos mandatos

; vigentes.

I  §1°- Não se realizando a eleição nos prazos preyjst^^ at Presiden^ da
AFEMOL fixará novas datas para o pleito e convocará, ime^atamente;^

; Geral. ■ ^

§ 2° - Na, hipótese prevista no parágrafo anterior, ficará a critério da Assembléia
Geral a prorrogação do mandato dá Diretoria e do Conselho Fiscal ou a nomeação de
Junta Govematiy^ escolhida, dentre elementos integrantes da. categoria , para o fim

; especifico dè realizar ás eleições.

Art. 18 - ,Todos, psrórgãos da.; entidadelràéyéfãóiire^ réüniões, ordinárias e
extraordinárias^ por suas respectivas Séérbtáríás,*'em livros próprios, par^^dos os fins

■ ■ dedireitov. . . , . . ....

íí\o!itio £.-.^00 ' • - / uocFilho

Avenida dos Moveleiros, 50 r Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970-Linhares-ESTELEF/" ̂ '
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Seção!

Da Assembléia Gerai

Art. 19 - A Assembléia Gerai é a mais elevada instância decisória da entidade, podendo
ser Ordinária ou Extraordinária, sendo constituída de todas as associadas em pleno gozo
de seus direitos estatutários, presidida e secretariada respectivamente pela Presidente e
pela Diretora Secretária da Diretoria Executiva, tendo por substitutas em seus
impedimentos, respectivamente, a Vice-Presidente e a Diretora Secretária Adjunta.

Art. 20 - Compete à Assembléia Geral: i
I - eleger ou destituir os membros da Diretoria Executiva e^o Có^^^ bem
como suas representantes junto às esferas estadual (ou distrital) je nacional da entidade;
n - decidir sobre alterações ou a reforma deste Estatuto; : |%5 ía »
m - decidir sobre a pxtinção da entidade;
IV - apreciar e votar o orçamento, os balancetes mensais, o balanço geral anual, a
prestação de contas e ò.relatório administrativo da Diretoria Executiva;
V - decidir sobre a alienação ou o gravame dos bens da entidade;
VT - autorizar as despesas extraordinárias e as transposições de verbas orçamentárias
que forem solicitadas pela Diretoria Executiva;
VII - decidir sobre, propostas de exclusão e outros apenamentos de associadas que lhes
sejam encaminhadas pela Diretoria Executiva; e
ym - resolver iquanto a assuntos não previstos neste Estatuto e que forem, pela
Diretoria Executiva, submetidos à sua apreciação.

Art. 21 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, por convocação da Presidente:
I - Uma vez por mês, sendo a data sempre na segunda quarta-feira para apreciar e votar
os balancetes mensais da Diretoria Executiva, com o devido parecer do Conselho Fiscal;

§ 1° - na Assembléia do mês de março serão aprecja(los também o balanço
geral, a prestação de contas e o relatório administrativo dajDiretòna Ex^
ao exercício anterior, como parecer prévio do Conselho Fisc^:|>^^; ç^.í ; iiívi;

§ 2° — na Assembléia do mês de novembro será apreciado também o
orçamento previsto para o exercício seguinte, com o parecer do Conselho Fiscal.

..r.r-eiiÁ,}-. O fiJ ~ j t,
Art. 22 - A Assembléia Geral ExtraordináriarreunirTseTa por convocação da Presidente
da Diretoriá Executiva, ou de um quinto dás'^associadas, para quaisquer outros fins,
inclusive para á destituição de inembrpsídâ;Difètoria5ExeGutíva e do Conselho Fiscal ou
para a eleição de novo^membros, em^ decorrêneia d^ ̂ acânciá Hé cargos,

'■■■A ■ ■
/^VOGAPO

Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial 6
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Art. 23 - Para a realização da Assembléia Gerai, e exceto nos casos neste Estatuto ou
iet^alinente previstos, far-se-ão duas convocações; uma para a reunião em primeira
chamada, em hora marcada, com a presença da maioria absoluta - cinqüenta por cento
mais um - das associadas; e outra, em segunda chamada, trinta minutos apos, com as
associadas que estiverem presentes.

Parágrafo único - Se decorridos quinze dias do prazo normal para a
convocação da Assembléia Geral Ordinária as providências cabíveis ainda não tiverem
sido tomadas pela Presidente da Diretoria Executiva, qualquer membro do Conselho
Consultivo poderá cpnvocá-la.

Art. 24 - Ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto ou na legislação vigente, as
deliberações das Assembléias serão tomadas pela maioria simples dos votos ̂  das
associadas presentes, tendo a sua Presidente voto de qualidade quando da ocpri-ê^^^ de
empate e sendo vedado o voto de representação. ; I í í u ií; ''

^ Vi

j' #aatRaiiniW5it.;v.\^

I  s ^ ÒUíüUsvi- .
H í;'.V

Seção n
!'

Da Diretoria Executiva

Art. 25 - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela administração rotineira e de
carier permanente da entidade, com o fito de levá-la ao cumprimento de seus objetivos
e fins sociais, sempre observando seus Princípios Gerais, expressos no presente
Estatuto.

g 1" — A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente quinzenalmente ou
.extraordinariarnente;"^pór convocação de sua Presidente, devidamente comunicada a
todas as integrantes.

g 2° -\A çritério exclusivo da Diretoria Executiva, suas reuifiões poderão ser
abertas às demais associadas, as quais, no entanto, tóo terão direitq a ̂ nifestação
oficial ou voto. : \

Art. 26 — A Diretoria Executiva da entidade é constitüída jdp . cirico; cargos eletivos,
conforme segue: }( I •
lí-uma Presidente;
n - uma Vice-Presidente; | .
TTT - uma Diretora Secretária; ,, ,.
IV - uma Diretora de Finanças; e uía '
V - uma Diretora Social e Cultural. 5L^r;ji .

Paráarafo Único — Os cargos d^Diretoras Secretáriji,.,de Finanças e Social e
Cultural terão Adjuntas, que serão indicadâs perás-respectivas ititulares e nom^as pela
Presidente. .a ^ ^^0yárti?Feitas Filho

Georg

■OAB/es 3953 - CPF
Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial 7 .

CX; 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294

•y.

-i' ,



MARCELO B.ALMEIDA
Si9áS?tl®a«o ■:-:.í! Distrito dè Des«ng«no

Município.® Corharca de Urrhares-ES
AUTENTICAÇÃO q A""^?;NTfCACAO

■ tm
22 ABR.20t0res

75850
fíf9mpt'ítd^'ne copi

ongi sen ou
Em test® verdaae

srwfoow j^ntiSíaw
Tííbei»Ao



M' 'íl-ít'

'"v -f-
.

•ih

Art. 27 - A Presidente é a legítima representante da entidade, ativa e passivamente,
judiciai e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para representá-la em
juízo e fora dele com mandato especifico, observados os limites de suas atribuições e
claramente excetuado o exercício da Presidência nas reuniões e Assembléias bem como
nos assuntos que envolvam o relacionamento da entidade com o SINDIMOL e seus
órgãos.

Art. 28 - Compete à Presidente;
a) - representar a entidade, nos termos do Artigo anterior,
b) - representar a entidade perante as esferas estadual (ou distrital) e federal, podendo,
para isso, acumular fiinções junto àquelas;
c) - cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
d) - contratar e demitir funcionários, ouvido o Conselho Consultivo; e 1^.4
e) - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o Relatório Anual dí'Pirietoria:Exécutiva,
f) - presidir as reuniões da Diretoria Executiva, da Assembléia Geral e do Conselho
Consultivo, em cujas deliberações, em caso de empate, terá sempre voto de qualidade,
g) - assinar todos os documentos expedidos pela entida.de e as atas das Assenibléias
Gerais, da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo, em conjunto com a Diretora
S fícr^tán 3-*

h) - convocar as Assembléias Gerais, informando seu local, dia, hora e ordem do dia;
i) - receber as propostas de inscrição a Associadas, submetendo-as à apreciação do
Conselho Consultivo, para posterior decisão da Diretoria Executiva;

.  j) - assinar, juntamente , com a Diretora de Finanças, todos os papéis e documentos
relacionados com a administração financeira, contábil, econômica e patrimonial da
entidade, com exceção dos recibos de contribuição das associadas, que. aquela assinará
sozinha; . ■

k) - nomear e dispensar as Diretoras Adjuntas indicadas pelas titulares,
1) - escolher e nomeàr ás integrantes de Comissões que se fizerem necessárias;
m) - submeter à apreciação da Diretoria Executiva os casos de faltas cometidas por
associadas, parafdècisão quanto às penalidades, que poderão; si^idé, advertência verbal,
advertência escrita, suspensão e exclusão, devendo as exclqsõis herêssariamente serem
aprovadas pela Assembléia Geral; e " í I kkgi ■> ■
n) - admirdstrar a entidade em sua plenitude. - 4-' ' -
Art..29 - Compete à Vice-Presidente: - j-
a) - auxili^ a Presidente no êxercício do cargo, substituindo-a em seus impedimentos
legais, estatutários é eventuais; e , . '
b) - tomar parte nas ações e deliberações da Diretoria Executiva.
Art. 30 - Compete à Diretora Secretária: , .
a) - lavrar,, ler e assinar as atasí^ápróyadás^ dtóí^^^ Executiva, das
Assembléias Gerais ,e do Conselho Qonsjiitiydremtç^^ cada qual
em seu respectivo livro; .o, J- ' ^
b) - receber e expedir toda. a correspondência; relativa à entidade, dando conhecimento
às associadas, nas reuniões, do que fpr.(^n^eniente; ^ " /^i-
c) - organizar e cuidar dos arquivos, com zèló é^

Geqrgi
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d) - providenciar o cadastramento das associadas, contendo todos os dados necessários a
sua plena identificação;
e) - organizar e manter atualizada a relação nominal e de endereço completo das
associadas;
f) - requisitar da Diretoria Financeira o numerário necessário para as despesas do
expediente;
g) - responsabilizar-se por todos os atos atinentes ao exercício do cargo;
h) - responsabilizar-se pelo acervo da Secretaria; e
i) - desempenhar todas as atividades necessárias ao pleno cumprimento das funções
inerentes ao cargo.

Parágrafo único — Compete à Diretora Secretaria Adjunta auxiliar a Diretora
Secretária no exercício do cargo, substituindo-a em seus .impedimentos legais e

■ ■ eventuais. f

■  ■ Art. 31 - Compete à Diretora de Finanças: ■'' - j, f. íf'' '■
a) - arrecadar toda a receita e pagar as despesas autorizadas pela Diretoria; Execu^^^

I devidamente vistadas pela Presidente;
; b) - ter sob sua responsabilidade os haveres da entidade;

c) - depositar^ em banco designado pela Diretoria Executiva, o numerário disponível,
exercendo o devido controle contábil a respeito;
d) - assinar, juntamente com a Presidente, todos os papéis e documentos relacionados

• com a administração finaifceira, contábil, econômica e patrimonial da entidade, com
exceção dos recibos de contribuições das associadas, que assinará sozinha;
e) - emitir rekbos de todas as contribuições recebidas, delas mantendo rigoroso
Controle;.
f) - manter rigorosa e atualizada escrituração contábil da entidade;
g) - zelar pelo recolíürriento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras,
devidas ou de responsabilidade da entidade;
h) - cobrar das assôciadas eventuais contribuições e prestações de contas em atraso;
i) - elaborar os bálancetes mensais, o balanço geral e o orç^ento anual para apreciação
do Conselho Fiscal e posterior aprovação da Assembléia Geral,jpasdatp previstas neste

■  Estatuto; e \
j) - responsabilizar-se por todo o sistema financeiro ;(da,|entidá^ej; .d à
Presidente de suas atividades funcionais. f |v j , : t-M

P^ágrafo único - Compete à Diretora de Finanças Adjunta auxiliar a Diretora
de Finanças no exercício do cargo, substituindo-a em seus impedimentos legais e
eventuais.

■ : Ari. 32 - Compete à Diretora Sociál-è^Cültm^y;^;'^^^ ' ' ^
a) - responsabilizar-se pelos serviços ...erâti^áadèss de íRelações Púb e Sociais da

;  entidade; '
b) - organizar;, prpmòver e. cuidar dos eventôslsiocims j.àjlturaisf
c) - promover!/o rélaciònamento socialt,e.;,culúirál:;:.da:: entid^^^ o meicyG^mo,
conforme estabelecer a! Diretoria Executiv^® - ' -

•'.Xlv '
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d) - assessorar a Presidente nos atos de representação oficial, cuidando do protocolo, e
e) - exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme estabelecer a Presidente.

Parágrafo único - Compete à Diretora Social e Cultural Adjunta auxiliar a
Diretora Social e Cultural no exercício do cargo, substituindo-a em seus impedimentos
legais e eventuais.

Art. 33 - Os membros da Diretoria Executiva não respondem pessoal ou solidariamente
pelas obrigações que contraírem em nome da entidade na prática de ato regular de

:  gestão, mas são responsáveis pelos prejuízos que causarem quando violarem a lei ou o
Estatuto, ou procederem dentro de suas atribuições ou poderes com culpa ou dolo.

.í 'í

Seção m

Do Conselho Fiscal

F r"

.■j= ó
'■i-

-5

1"

".4 /

í:;r

,'"4:.

Art. 34-0 Conselho Fiscal constitui-se de três membros titulares e três suplentes,
eleitas juntamente coiri a Diretoria Executiva, para idêntico mandato, sendo dois dos
membros.titulares, para, os cargos de Presidente e Secretária e dois suplentes para as
respectivas fünções.!

§ 1^4 Em caso dé vacância, a mesma será preenchida pela respectiva suplente,
até o ténnirió do niándato;

§ 2° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente na primeira quinzena dos
meses de março, jíiníio, setembro e dezembro de cada ano e, extraordinariamente,
sempre que necessário e convocado por sua Presidente.

Art. 35 - Compete,ao Conselho Fiscal; ji, a
a) - examinar os balancetes mensais, o balanço geral ajmd,í|a, pròpqsta prçmentaria,
livros e demais documentos contábeis apresentados pelapimtpria'Ex^^
os respectivos pareceres,.para posterior apreciação e votação da Assem^t?léiá Geral,
b) - responder às consultas,de ordem orçamentária, financeira, contábil e patrimomalq^ue lhe forem ehcáminhadas'pela Diretoria Executiva; e
c) - exercer fiscalização financeira e patrimonial em relação aos bens da entidade.

Seção IV
■•-i

Do' Consê][hójí,Cp!n^^ í\ T

'  .c:

! Art. 36-0 çpriseiho Consultivo éconjposfôtiaBB A
I - Presidente da entidade; •• •'

Avmida dos Mcweíèiros, 50 - Setor Industrial 10'
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n - Presidente do Conselho Fiscal;
in - Diretora Secretária;

IV - Diretora de Finanças;
V - Diretora Social e Cultural.

§ 1" _ Poderá participar das reuniões do Conselho Consultivo, a diretoria do
SINDIMOL, mas sem direito a voto.

j  § 2" - O Conselho Consultivo reunir-se^^á ordinariamente quinzenalmente a cada
mês, no mesmo local, dia e uma hora antes do horário marcado para a reuni^ da
Diretoria Executiva, ou extráordinariamente, sempre que necessário, por convocação de
sua Presidente, devidamente comunicada a todas as integrantes.

Art. 37 - Compete ao Conselho Consultivo; ^ ^
a) - elaborar programas administrativos e das atividades da entidade, , . '
b) - assessorar a Presidente na; interpretação e execução do Estatuto, bem como das
disposições normativas emanada.s do SINDIMOL;
c) - analisar e emitir p^ecer em recursos apresentados por associadas advertidas,
suspensas ou excluíW da ; entidade, encaminhando-os para manifestação final da
Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral, na última hipótese;^
d) - analisar e emitir parecer prévio sobre as propostas de inscrição de sóci^ à entidade,
e) - emitir parecei; prévio 'sobre a contratação e a demissão de funcionários, quando
•solicitado pela Diretpiria Executiva; e _

; Q - apreciar e emitir parecei ;sobre quaisquer fatos ou assuntos relevantes de interesse da
entidade, sempre que :splicita.do, pela Diretoria Executiva.

Pará^afo úrüco Â Presidente do Conselho Fiscal presidirá o Conselho
Consultivo nas ausênèias ou impedimentos eventuais da Presidente da entidade.

CAPÍTULO vn

vi' 1 '•

^ hil'

Das condiçfifes para a destituição da administir^fiõ^^
'Estatuto e dissolução da AFEMOL"";'-'

I, Art. 38 A destituição de meínbros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e a
alteração ou reforma deste E^atuto só poderá ser feita em Assembléia Geral, exigido o

' voto concorde dê dòis terços das presentes à assembléia, observando-se a necessidade
da presença^a maioria absoluta das Associadas à primeira convocação ou do mínimo
de um terço nas seguintes evehtualraçnte neçessm^,^ oi ròtíí?.

'C'!^ ^

Parágrk>: único As aheráçõés^áu^M^ ser submetidas^ à
Assembléia Geral após prévio comunicado por escritora sua íntegra ao pr^ente do

■  ■ ' "" ■ ; ' íSOA i' .ísiíí) / J
SINDIMOL. ,

iííteFreites'^^
mjVOG^OO

.  . . .Avenida dos Movéleirqs, 50 r Setor Industnal ü ̂íÍ ^.í v 11
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39-0 presente Estatuto não poderá ser objeto de alteração quanto ao disposto nos
Ailigos 13, 14, e 38, nem quanto a qualquer aspecto que retire da entidade sua
característica de associação feminina essencialmente vinculada ao SINDIMOL.

Art. 40 - Dar-se-á a extinção da entidade por deliberação de pelo menos três quartos
das associadas presentes à Ássenabléia Geral especialmente convocada para essa
finalidade observando-se ámecessidade da maioria absoluta das associadas presentes a
primeira convocação ou dc mínimo de um terço nas seguintes eventualmente
necessárias.

Art. 41 — Decidida á extinção da; entidade, as medidas legais cabíveis só poderão ser
encaminhadas com a concomitante transferência patrimonial prevista no § 2° do Art. 14

■ deste Estatuto.- I l/N '4,

Art. 42 - No caso do SINDIMOL vir a encerrar suas atividades^ a en|ida<le igualmente
entrará em processo de dissòlução, recebendo todos os seu|,;p^ns^/p, me^
: dos bens do SIMDIMOL em

T

CAPÍTULO vm

.Das disposições gerais e transitórias

Art.' 43!; N E^a! áVideriti^ & entidade adota o distintivo da
APEMÒl^ còni^^^ cor branca cpntomado com as cores
rosa è pú^ra na!'fonmá^ 1^^ do sírnbolo lu^ na
cor preta sublinhado^òm um ríaço em rosa que Separa o nome i^^^ia^o Feminina do
Sindimol. N ; ; ; !i .

Art. 44 - A entidade poderá; homenagear pessoas físicas òü jurídicas que tenhain
prestado relevantes serviços à Sociedade, à Pátri^ à Humanidade ou diret^eçte à
AFEMOL, bem coíço adotar distintivos, broches, adesivos é outras peças
comemorativas ou não, sèrnpre ouvido o Conselho Consultivo. ' ', i 1 =

,1 - ■ -4i'- íj:'"--!' ' » ''js'

; Art. 45 -.Np/casftida j^^^ criar outras entidades, compatíveis com os seus
1 objetivos'ejlpiara»^ seus fins,. somente poderá fezê-lo dando-lhes
i persoiíalidàde^jü^icajprri^ no prazo máximo de dois anos, a serem
I contados a páirif dp Mçíp de suas respectivas atividades.

I Árt: 46 - Os Casos pinissos neste Estatutofserãòif^òMd&Sfpèla Diretoria Executiva, ou
( pela Assernbfâa Geral, conforme o.'n:

>  ' ,1, !.!. ; ' ; ■ ' ■ ■ \
;>'f 1 ; f , .. .-. . - • • . •

j Art. 4']^N( Este Estíri^ redigido nos tepaKfe dC^Cpdigo Civih Brasileiro e demais
1 l^isláçãp/ípertinéntei ;foif;aprpv^p;,R
! rèalizadáfcm, 8, idef hóyenfor^ ^tP^t^Pridame^g^mado,

,1 n-ft nVfÁ , >  M . ti I 6t _
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juntamente com um Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil.

1

r";

Parágrafo único - Depois de devidamente examinado e aprovado pelo
SINDIMOL será : encaminhado para registro no Cartório de Pessoas Jurídicas
competente, após o; que cópias autenticadas serão entregues ao SINDIMOL para arquivo
e remessa à Grande Secretaria-Geral do Interior e Relações Públicas do SINDIMOL.

Linhares, ES, em 8 de novembro de 2006.
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Presidente:

^1;

.  , Ij

Ànair Maria do Éõsário Guidini Massucatti
Cl: 361.875-SSF-ES
CPF: 030.p3.557-65
Nacionalidade: brasileira
Estado ciyil: vima
Profissão: Empresária
Ed: Rua Támoyos, 31 - Lagoa do Meio - CEP: 292904-210 - Linhares-Ei

Advogaé

dA
Georgd PuarteEreitas Filho
OAB/ES 3953 C
Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casado \
CPF: 362.734.477-34 ^

;  , CáRTORIO RõTftRlSC
'  Bfilizário - Fçí. Fiestor Soies, 208

R a c B R h e ç B v ?-r i a d e i r a â(s) f i r i a{s) d e'
ÃHAiR fiíRIAmoSÁRIOJIlISIHI lláSSÜÊftíTI- í í I í " '
linhares, 22/OW2007 - 14:22:03 -,--)4-0,
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,  ADVOGADO,
OAB£S3B63-CPFm7Ui7M4

:■

■■

A ü! :i Í.1 j A ,í7. .j ■ 1 i A i .fi " I! r j';,
VK • i-"A>

2/UsíriiAn A ç.ci:;?;.
■■

,  ■ " ■ OiÒS.iiiAAJ
íA..- 'niiioo i■„^vv. íürí'o.t''í

ívri'i.-

.-' .'vL-nOj 'nl0_00 -.j.yLíjiy-i.^.vV. ;5U;Ví.

Avenida dos Moveleiros, 50
CX; 09 CEP; 29900-970 - Lmme^SmLEIA^r3373^8294

13

q •



r-1° Ofício de Títulos e Documentos -
j  1 °Oflcio de Pessoas ]urídicas
PROTOCOLADO SOB 0001366
REGISTRADO SOB N° 0000650

JOLIWROA-03P
e fevereiro de 2007Linhares, 02 d

R: ;

Wanessa Serrat Pimente!
Oficlala Substituta

W *  í: \
Ni.

Nu

O

■'<í
m

•V í\.

t^RTC^^ B. ALMEIDA
láSSi9á^am, -r.= 3 Dlstr^ de,  : K/H!inicípio e Comarca de Linhares-ES
^ AUTENTICAÇÃO i A""-"'Tir.ACAO
'  . n ABR.^2010 .l:-ANM^7584p.|S^^^
•^AUTENTI ■ ■ " ■

íANM 75941

fere com
ntado.

dé verdade.láiesg

7^



«>

v^#-

i f M l'.-V fl S lJ Í> -V » "V Í;» 4 .M i'J'í ■

ATA DA FDNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO, DO ESTATUTO DA
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA

Ata da Assembléia Geral Éxtraòrdlnária
da Associação Feminina do Sindlfridl,

realizada no dia 8 de nòvembfO de

2006, ém primeira convõcação:

Às 18 horas do dia 8 de novembro de 2006, reunrram-se as esposas
e filhas dos empresários associados ao Slndlmol, em primeira
convocação, na Avenida dos Movelelros, número 50 ^ Setor
Industrial, LInhares-ES para uma iÇkSsembléia Geral Éxtraòrdlnária,
sendo escolhida a assessora de comunicação do Slndlmol, Sorala
Bonicem Chiabal para secretariar os trabalhos. Dando Inicio áõs
trabalhos, com quorum regulamentar, foi sollCItádó a secretária que
procedesse a leitura da proposta do Estatuto Social da entidade
representativa das mulheres do Sindinríol, artigo por artigo para que
os presentes analisassem o seu teor. Finda a leitura foi proposta O
nome Associação Feminina do Slndlmol, com abreviatura AFÈMOL,
para a entidade que passaria a contar com as esposas e filhas dos
empresários associados ao Slndlmol como associadas. Após discussão
para esclarecimentos de todas as dúvidas, a assembléia aprovou por
unanimidade o Estatuto Social proposto. Pelo Estatuto Social dâ
AFEMOL, foi definido que o Conselho Consultivo será composto dã
Presidente da entidade; Presidente do Conselho Fiscal; Diretora
Secretária; Diretora de Finanças; Diretora Social e Cultural. Não se
chegou a consenso quanto à logomarca da AFEMOL, o que ficou para
ser decidido em próxima - reunião, a ser realizada no dia 23 de
novembro, quando também será realizada. uma festa de
confraternização das associadas para comemorar a criação da
AFEMOL. Após a aprovação do Estatuto Social, passou ao processo de
eleição da diretoria executiva que se deu por aclamação e
concordância dos nomes Indicados pela própria assembléia. Foi
definido que a diretoria executiva da AFEMOL seria ocupada pelas
seguintes associadas: Presidente: Anair Marlâ do Rosário Guldinl
Massucattl; VIce-presIdente: Aparecida Maria Nersio Massucattl;
Diretora secretária: Maria Luiza LombardI Nascimento; Diretora
secretária adjunta: Maria Aparecida ,Pas^sps,,.d^ Diretora de
Finanças: Edilene RIgonl Marcárml GábÜr^^^^^ diretora de Finanças
adjunta: Marinete Alves Smárçàfq;,;^ e Cultural: Márcia
Motta de Souza Peroba dos Reis;, Diretora Social e Cultural adjuhtá:
Valdlrene Arpine Gaburro. Após d^ difétorla a assembléia
elegeu os membros do Conséího-rÉíscaívtehdJ^^ nomeadas para
ocupar as vagas de conselheira&iiéfétlvas^^as-s associadãs:

Avenida dos Movelelros, 5Ô - Setor industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294
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Rosângela das Neves Guidini; Irene Marta CerchI Paneto; Regina
Lúcia Soprani Lovatl; é como conselheiras suplentes foram nomeadas
as seguintes associadas: Carmen Luclâ Doateiii Breda; Ângela Maria
Bobbio Rizzo; Giovana Santos Boina de Bârbe. Após aprovados por
unanimidade os nomes propostos, a assembléia deu posse a nova
diretoria executiva assim Como ao Conselho Fiscal dâ entidade para
um mandato de um ano. Nada mais havendo para ser tratado ém
nível de Assembléia Geral, a presidente Anair Maria do Rosáriò
Guidini Massucatti franqueou a palavra, como ninguém dela quis
dispor, declarou encerrada a reunião determinando a mim, difetora
secretária e a diretora secretária adjunta que lavrasse a presente ata,
o que fizemos. Linhares, 8 de novembro de 2006.

Presidente

Anair Maria dó Rosário Guidini Massücatti
Cl: 361.875-SSP-ES

CPF: 030.823.557-65

Nacionalidade: brasileira

Estado civü: viúva

Profissão: Empresária
Ed: Rua TamoyOs, 31 - Lagoa do Meio - CEP: 292904-210 - Linhares-ES

Diretora secretária
"•O

t • -

í cc

, cfi'.
q>-

Ni
• Cr.» f

/

Maria Luiza Lombardi Nascimento

RG: 489286 SSP-ES

CPF: 789396737-34 V "'"®
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: Médica

Av. Augusto Pestana n° 1423, ap 502, Centro , Linhares, ES, 29900-180

Diretora Secretária adjunta
.  unnluP.iü

&.11 i 7 H r •; n ^ O ''^%s

Maria Aparecida Passos de Assis.
RG: 1.340.718-SPTC-ES

CPF: 031.817.947-40

Profissão: Empresária.
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada '

ítir%||S3
l s c o n h 8 ç o V 6 r i i d s i

ÍÍ?íâ .Sfl 'RãSAR!0 GUIDINI «fiSSÜCâíTI/M I V
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End, Av. Bartolomeu Bueno da Süva^ 2^29 Báirrpiíhtefliagó'$ J
tcrEáüüRia

Avenida dos Moveleirós, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TEIEFAX: 3373-8294
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Relação dos ítiembrôs eleitos e eitiposSados da Afernol

Diretoria Executiva:

Presidente

Nome: Anair Maria do Rosário Guidini Massucatti

Cl: 361.875-SSP-ES

CPF: 030.823.557-65

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: viúva
Profissão: Empresária
Ed. Rua Tamoyos, 31 - Lagoa dò Meio ̂  CEP: 292904-210 - Linhãres-ES

Vice-presidente:
NOme: Aparecida Maria Nersio Mâssucatti
RG: 507.543-ES

CPF: 674.925.847-68
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: empresária
Ed. Av. Cachoeiro Itapemirim, 2560 - Bairro Shéii - Linhares- ES
CEP: 29.901-610

Diretora secretaria

Nome: Maria Luiza Lortibardi Nascimento
RG: 489286 SSP-ES

CPF: 789396737-34

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: médica

Av. Augusto Pestana, n° 1423, ap 502, centro , Linhares, ÉS, CEP:29900-l80

Diretora Secretaria adjunta
Nome: Maria Aparecida Passos de Assis.
RG: 1.340.718 - SPTC ES

CPF: 031.817.947-40

Profissão: empresária.
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

End.av. Bartoiomeu Bueno da Silva, 229 Bairro: Intériagos I - Linhares - ES
Cep: 29903-420.

•■V.)

Í  A ) A ' :",H *;

Diretora de Finanças
Nome: Edilene Rigoni Marcarini Gaburròr u
RG: 1.066.215-ES
CPF: 001.707.867-90
Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada
Profissão: empresária . ' V.
End. Avenida Guaçuí, 1091 - Colina - L#láSj!^^''ÊÈP::2^

Avenida dos Moveleirós, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3573-8294
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Diretora de Finanças adjunta
Nome: Marinete Alves Smarçaro
Profissão: Gerente administrativo

CPF: 818.184.247-20

RG: 571.446-ES

End. Rua Nicola Biancardi, n^ 1.181, Centro, Linhares^^ES.
CEP: 29.900-200

Diretora Social e Cultural

Nome: Márcia Motta de Souza Peroba doS Réis
CPF: 007.882.907.03

RG: 1.092.719-ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: industriaria ■

Endereço: Rua 31 de marçõ, n^ 24 BNH - Linhares-ES - CEP: 29.902-270

Diretora Social e Cultural adjunta
Nome: Valdirene Arpine Gaburro
RG: 701.314-ES

CPF: 565.397.622-91

Profissão: empresária
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

End: Rod. BR 101 - Km 141 ̂  s/n - CX Postal 83 - Linhares - ES
CEP: 29.900-970

Conselho Fiscal

Conselheiras efetivas

NOme: Rosângela das Neves Guidini
CPF: 903.793.227-49

RG: 740.748 - ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: Auxiliar Administrativa.

End. Av. Joaquim Calmon , 01 , Santa Cruz , Linhares - ES
Cep: 29900-970

Nome: Irene Marta Cerchi Paneto
CPF: 949.360.727-53

RG: 1343.400-SP-ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada v?.. .-;"
Profissão: empresária '''
End. Av. Presidente Kennedy, 203, bairro Arãçá:;-;Lih|íá^ ■
Cep. 29.901-570 ■ -nápí/Mfp/í '

iUip Hl-iA Vs v' ■
Nome: Regina Lúcia Soprani Lovati \
CPF: 90377150797 ' 1)1:1 ■

RG: 733254

Nacionalidade: brasileira ^

Avenida dos MoVelèiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TEL^EAX: 3373-8294
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Estado civil: casada

Profissão: empresária
Av. Padre Manuel da Nóbrega 1386. Bairro Interlagos, Linhares - ES

Conselheiras Suplentes

Nome: Carmen LuCia Doatelli Brèda

CPF: 845.838.197-49

RG. 735.126.SPTC/ES
Profissão: empresaria
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Av. Governador Jofies Santos Neves. 1780 - Colihá. Linhares - ES
Cep. 29.900-393

Nome: Angela Maria Bobbiõ Rizzo
CPF - 577308657-34

RG - 461935

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: empresária
End. Serviço-Rio Grande do Norte - 179 - Aviso - Linhares ES
Cep: 29901-020

O.

%

Nome: Giovana Santos Boina de Barbe

CPF:005.448.307-76
RG: 1.064.023- SP-ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: do lar

End: Av. Guaçuí, 1820 - Bairro Shell - Linhares-ES
Cep:29.901-620

m.

VíV

(te

•4?" ÃWftj • w LihhàreSy-ES, 8 de novembro de 2006.

X Anair Maria do è^ário Guídíni Màssucàti
Presidente dá Afèmoi
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Avenida dos Mõveleiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TEL^FAX: 3373-8294
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RELAÇAO DOS MEMBROS FUNDADORES

Mome: Anàir Maria do Rosário Guidini Massucatti
Cl: 361.875-SSP-ES
CPF: 030.823.557-65

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: viúva

Profissão: Empresária
Ed: Rua Tamõyos, 31 - Lagõa do Meio - CEP: 292904-210 - Linhares-ES

Nome: Aparecida Maria Nersio Massucatti
RG: 507.543-ES

CPF: 674.925.847-68

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: empresária
Ed: Av. Cachoeiro Itapemirim, 2560
Bairro Shell - Linhares- ES
CEP: 29.901-610

Nome: Maria Luiza Lombardi Nascimento
RG: 489286 SSP-ES
CPF: 789396737-34

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: Médica
Av. Augusto Pestana no 1423, ap 5Ò2, cêntrò , Linhares, ES,
CEP. 29900-180

Maria Aparecida Passos de Assis.
RG: 1.340.718 - SPTC ES
CF'F: 031.817.947-40

Profissão: Empresária.
Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada
Erid: Av: Bartolomeu Bueno dã Silva, 229 Bairro: Intèrlagos I Cep: 29903-420.

Nome: Edilene Rigoni Marcarini Gaburro
RG: 1.066.215-ES
CPF: 001.707.867-90

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada
Profissão: empresária
End. Avenida Guaçuí, 1091 - Colina - Linhares - CEP: •29.900.398'.

A
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Nome: Marinete Alves Smarçaro.
RG: 571.446-ES
CPF: 818.184.247-20
Nacionalidade: Brasileira
Estado civil: casada
Profissão: Gerente administrativo Vi'?,, ,;',, ,,vi . ,
End. Rua: NIcola BianCardi, no 1.181,.Gentrò,.ünhlfés-ES. *

' p.i ■( l; •' ^ í

Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELE^AX: 3373-8294
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CEP: 29.900-200

Nome: Márcia Motta de Souza Peroba dos Reis
CPF: 007.882.907.03

RG: 1.092.719-ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: Industriaria

Endereço: Rua 31 de março, n° 24 BNH - Lihhares-ÉS
CEP: 29.902-270

Nome: Valdirene Arpine Gaburro
RG: 701.314-ES

CPF: 565.397.622-91

Profissão: empresária
Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

End: Rod. BR 101 - Km 141 - s/n - CX Postàl - 83
Linhares - ES - CEP: 29.900-970

%

Nome: Rosângela das Neves Guidini
CPF: 903.793.227-49

[D; 740.748 - ES

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: Auxiliar Administrativa.
End: Av. Joaquim Calmon , 01 , Santa Cruz Cep: 299Õ0-970

Nome: Irene Marta Cerchi Pa neto
CPF: 949.360.727-53

RG: 1343.400-SP-ES

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: empresária
End: Av. Presidente Kennedy, 203, bairro Araçá
Linhares-ES - Cep. 29.901-570

Nome: Regina Lúcia Soprani Lovati
CPF.90377150797

RG.733254

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada c- r
Profissão: empresária . wkú-j-.- .í../'
Av. Padre Manuel da Nóbrega isésv Linhares - ES

Nome: Carmen Lúcia Doatelli Breda 'i '-'

Profissão: Empresaria ■ >
RG. 735.126.SPTC/ÉS.
CPF: 845.838.197-49

Nacionalidade: brasileira

Eistado civil: casada
Av. Governador Jones Santos Neves.-178Ò
Colina. Linhares - ES

I.-

Avenida, dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES ÍELEFAX: 3373-S294
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Cep. 29.900-393

Nome: Angela Maria Bobbio Rízzo
RG - 461935

CPF - 577308657-34

Naclonaíidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: empresária
End. Serviço-Rio Grande do Norte - 179 - Aviso
CEP. 29901-020 - Linhares ES

•émj:

Nome: Giovana Santos Boina de Barbe
CPF:005.448.307-76
RG: 1.064.023- SPP-ES

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: do lar

End: Av. Guaçuí, 1820 - Bairro Shell - Linhãres-ES
Cep:29.901-520

Nome: Sandra Ferreira Quintão
CPF: 036.667.646-65

RG: 2.043.940 - ES

Nacionalidade: brasileira
Estado Civil: casada

Profissão: empresária
End: Av. Martins Afonso de Souza, 2413 - Inteflagos II
Cep: 29.903-470

Linhares - ES

Nome: Marilda Vieira Vieira
CPF: 479.586.507-87.
RG: 361.481.SSP/ES
Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: aposentada
End: Av. Quitino Bocaiúva, 198 - Interlagos - Linhares-ES
CEP: 29.903-450

Nome: Adinalva Mulinari Lovatte
CPF: 017.380.427-66

RG: 1.188-338-ES

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada

Profissão: empresária < \ ■
End: Av. Padre Manuel da Nóbrega, 1368'^rMètlkg^
Cep: 29.903-490

Nome: Gemille de Souza Grègório
CPF: 822.877.832-53

RG: 4.116.314- Pará

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: solteira

Profissão: empresária

, -rUl

Avenida dos Moveleiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294
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End: Rod. BR -101 - Norte, km 137 - Linhares - ES
Cep: 29.900-970

Nome: Élineia de Souza Gregório
CPF: 480.569.952-34
RG: 360.957-ES

Nacionalidade: brasileira
Estado civil: casada
Profissão: empresária
End: Rod. BR -101 - Norte, km 137 - Linhares - ES
Cep: 29.900-970

és 7.^
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Nome: Vanuza Lovati
CPF: 093.377.907-00
RG: 1732580 - ES
Nacionalidade: brasileira
Estado civil: solteira
Profissão: advogada
End: Av. Alegre, 1821 - Bairro Shell - Linhares
Cep: 29.901-600

i-íN. ■-/ "í'
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1« '"SSS^ u
Linhares-ES, 8 ^ novembro de 2006

Anair Maria do Rosí rio Güidini MassuCátti
Presidente da Afemoi
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Avenida dos Mõveleiros, 50 - Setor Industrial
CX: 09 CEP: 29900-970 - Linhares-ES TELEFAX: 3373-8294
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